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Origem: Secretaria de Estado da Saúde 

Natureza: Inspeção Especial de Licitações e Contratos – Dispensa de Licitação – COVID-19 

Responsável: Geraldo Antônio de Medeiros (Secretário) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO E CONTRATO. COVID-19. 

Secretaria de Estado da Saúde. Aquisição emergencial de kits de testes 

rápidos para detecção de COVID-19 para enfrentamento do estado de 

calamidade pública decorrente da pandemia do coronavírus. Dispensa 

de Licitação. Divergência dos quantitativos do objeto previstos no 

termo de referência, com as propostas apresentadas e os contratos 

pactuados. Prazos de entrega em data anterior à assinatura do contrato. 

Recursos Federais do Sistema Único de Saúde Transferidos ao Estado 

e Recursos Estaduais. Regularidade com ressalvas da dispensa de 

licitação e dos contratos. Comunicação ao Ministério Público Federal, 

à Controladoria Geral da União, ao Tribunal de Contas da União, à 

Polícia Federal, à Receita Federal e à Procuradoria Geral de Justiça. 

Encaminhamento de cópia da decisão à Auditoria. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 - TC 02138/20 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de análise da Dispensa de Licitação 092/2020, bem como dos Contratos 

191/2020 e 192/2020, materializados pela Secretaria de Estado da Saúde, sob a gestão do Secretário, 

Senhor GERALDO ANTÔNIO DE MEDEIROS, cujos objetos foram: 

I) A aquisição de 110.000 kits de testes rápidos para COVID – 19 ao preço unitário de 

R$102,00 e valor total de R$11.200.000,00 (Contrato 191/2020 com a empresa CELER 

BIOTECNOLOGIA S/A - CNPJ 04.846.613/0001-03); e 

II) A aquisição de 199.975 kits de testes rápidos para COVID – 19 ao preço unitário de 

R$95,00 e valor total de R$18.997.625,00 (Contrato 192/2020 com a empresa 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA – CNPJ 05.343.029/0001-90). 
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Após exame dos elementos inicialmente encartados nos autos, a Auditoria elaborou 

levantamento de dados e informação através da Técnica de Contas Públicas (TCP) Kátia Maria de 

Carvalho Brito Barbosa (fls. 194/237) e, em seguida, relatório assinado pelo Auditor de Contas Públicas 

(ACP) Paulo Germano da Costa Alves Filho (fls. 238/255), ambos chancelados pelas Auditoras de 

Contas Públicas Ludmilla Costa de Carvalho Frade (Chefe de Divisão) e Maria Zaira Chagas Guerra 

Pontes (Chefe de Departamento), por meio dos quais apontou máculas e inconsistências. 

Despacho à 2ª Câmara para CITAR o Secretário de Estado da Saúde (fls. 256/257). 

Esclarecimentos apresentados (fls. 261/311) e sua análise pela Unidade Técnica em 

relatório de fls. 319/331, subscrito pela mesma equipe de Auditores de Contas Públicas, concluindo pela 

permanência das seguintes máculas: 

a) Divergência dos quantitativos do objeto previstos no termo de referência, com as 

propostas apresentadas e os contratos pactuados; 

b) Ausência de documentos comprobatórios da justificativa da escolha do contratado, 

bem como, da documentação acerca da regularidade econômico-financeira e técnica, 

consoante determina a Resolução Normativa RN - TC 09/2016 c/c com a Portaria 

Administrativa 187/2018; 

c) Ausência de designação formal do gestor dos contratos; 

d) Realização de empenhos, antes da ratificação do processo de dispensa de licitação e, 

consequente, contratação; 

e) Estabelecimento dos prazos de entrega do objeto contratado em data anterior à 

assinatura do contrato; 

f) Informações incorretas no Portal da Transparência acerca da Dispensa de Licitação 

em análise e os valores contratado; 

g) Inconsistência de informações relativas aos endereços das empresas contratadas. 

Cota do Procurador Marcílio Toscano Franca Filho (fls. 334/337), requerendo: 
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Despacho da ACP Ludmilla Costa de Carvalho Frade, Chefe de Divisão em comum 

acordo com a ACP Maria Zaira Chagas Guerra Pontes, Chefe de Departamento (fls. 340/344): 

 

Retorno dos autos ao Ministério Público de Contas que, em parecer do Procurador 

anteriormente mencionado (fls. 347/359), concluiu: 

 

 

O julgamento foi agendado para a presente sessão, com as intimações de estilo (fl. 360). 
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VOTO DO RELATOR 

A licitação, nos termos constitucionais e legais, tem dupla finalidade: tanto é 

procedimento administrativo tendente a conceder à pública administração melhores condições (de 

técnica e de preço) nos contratos que celebrar, quanto e precipuamente se revela como instituto de 

concretude do regime democrático, pois visa, também, facultar à sociedade a oportunidade de participar 

dos negócios públicos. Por ser um procedimento que só garante a eficiência na Administração, visto que 

sempre objetiva as propostas mais vantajosas, a licitação, quando não realizada ou realizada em 

desacordo com a norma jurídica, longe de configurar mera informalidade, constitui séria ameaça aos 

princípios administrativos da legalidade, impessoalidade e moralidade, além de profundo desacato ao 

regime democrático, pois retira de boa parcela da atividade econômica a faculdade de negociar com a 

pública administração. 

No caso da dispensa de licitação em análise, a Secretaria de Estado da Saúde, conforme 

Termo de Ratificação de fls. 71/72, baseou o procedimento na Lei Nacional 13.979/2020, art. 4º, de 

06/02/2020, especialmente editada para dispor sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019: 

Art. 4º. É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. 

§ 1º. A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-

se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 

do coronavírus. 

§ 2º. Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 

imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores 

(internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, 

de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do 

Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição. 

§ 3º. Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços e 

insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar de 

licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única 

fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido. 
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§ 4º. Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o caput, quando se tratar de 

compra ou contratação por mais de um órgão ou entidade, o sistema de registro de preços, de que trata 

o inciso II do caput do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, poderá ser utilizado. 

§ 5º. Na hipótese de inexistência de regulamento específico, o ente federativo poderá 

aplicar o regulamento federal sobre registro de preços. 

§ 6º. O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo, contado da data 

de divulgação da intenção de registro de preço, entre dois e quatro dias úteis, para que outros órgãos 

e entidades manifestem interesse em participar do sistema de registro de preços nos termos do disposto 

no § 4º e no § 5º. 

Art. 4º-A. A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do art. 

4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas 

condições de uso e funcionamento do bem adquirido. 

Art. 4º-B. Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se 

atendidas as condições de: 

I - ocorrência de situação de emergência; 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de 

emergência. 

Art. 4º-C. Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos 

preliminares quando se tratar de bens e serviços comuns. 

Art. 4º-D. O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível durante a 

gestão do contrato. 
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Art. 4º-E. Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de referência 

simplificado ou de projeto básico simplificado. 

§ 1º. O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere 

o caput conterá: 

I - declaração do objeto; 

II - fundamentação simplificada da contratação; 

III - descrição resumida da solução apresentada; 

IV - requisitos da contratação; 

V - critérios de medição e pagamento; 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes 

parâmetros: 

a) Portal de Compras do Governo Federal; 

b) pesquisa publicada em mídia especializada; 

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 

d) contratações similares de outros entes públicos; ou 

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 

VII - adequação orçamentária. 

§ 2º. Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 

dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput. 

§ 3º. Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não 

impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações 

ocasionadas pela variação de preços, hipótese em que deverá haver justificativa nos autos. 
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Art. 4º-F. Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a 

autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de 

documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais 

requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição. 

Art. 4º-G. Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, cujo 

objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de que 

trata esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade. 

§ 1º. Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será 

arredondado para o número inteiro antecedente. 

§ 2º. Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. 

§ 3º. Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o caput. 

§ 4º. As licitações de que trata o caput realizadas por meio de sistema de registro de 

preços serão consideradas compras nacionais, nos termos do disposto no regulamento federal, 

observado o prazo estabelecido no § 6º do art. 4º. 

Art. 4º-H. Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses e 

poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento 

dos efeitos da situação de emergência de saúde pública. 

Art. 4º-I. Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a 

administração pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do 

valor inicial atualizado do contrato. 

A legislação excepcional e temporária, ao tempo que disciplinou o procedimento mais 

flexível para a aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, 

não se desgarrou da republicana e democrática necessidade de imbuir transparência aos atos decorrentes. 
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Feita essas breves considerações, passamos a análise das máculas apontadas pela Unidade 

Técnica. 

Divergência dos quantitativos do objeto previstos no termo de referência, com as 

propostas apresentadas e os contratos pactuados. 

A Unidade Técnica (fl. 253) verificou o termo de referência (fls. 74/76 e 142/144) que 

traz informações acerca das especificações dos itens objeto do procedimento de dispensa, bem como dos 

quantitativos solicitados: 

 

Os documentos apresentados às fls. 2, 14 e 25, contêm as propostas das empresas 

DISTRIBUIDORA CDH, DIAGFARMA COM. E SERV. DE PRODUTOS HOSPITALARES E 

LABORATORIAIS LTDA e COMERCIAL MOSTAERT LTDA: 
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Em sua defesa (fls. 262/263), o Gestor, em síntese, indicou que ocorreu lapso, quando da 

inserção da documentação, não foi juntado documento no qual a Gerência Executiva de Vigilância em 

Saúde, dado o aumento dos casos positivos do Coronavírus no Estado da Paraíba, solicitou alteração da 

quantidade do item 2 do Termo de Referência, passando de 10.000 kits para 40.392 kits. 
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A Auditoria, não acatou os argumentos apresentados sob a seguinte alegação (fls. 

320/321): 

“Analisando a documentação acostada aos autos (fl. 269), esta Auditoria entende que 

não se trata de um mero esquecimento (lapso) e que a sua juntada nesta oportunidade não sana a 

irregularidade em comento.  Conforme afirmado na defesa, a documentação se trata de uma solicitação 

de alteração no item 2 do Termo de referência, datada de 26 de março de 2020. Ocorre, contudo, que 

averiguando a documentação de fls. 74/76, esta Auditoria observa que o referido edital, com o 

respectivo termo de referência foi aprovado (autorizado na forma da lei), com os quantitativos 

inalterados, em 06/04/2020, isto é, em torno de 11 (onze) dias após a referida solicitação, conforme 

imagem abaixo: 

 

Fonte: fl. 76 

Por esta razão, a Auditoria entende que não houve a regular alteração do referido item 

no termo de referência, e, portanto, o certame estava vinculado às especificações (quantitativos) 

contidos no termo de referência autorizado, isto é, que em relação ao primeiro item previu um total de 

30 (trinta) unidades e no segundo item um total de 10.000 (dez mil) unidades, mantendo-se, dessa forma, 

a irregularidade.” 

O Ministério Público entendeu que (fl. 355): 

“A necessidade do quantitativo adquirido deve ser verificado no processo específico que 

acompanha a execução do contrato.” 

De fato, foi aposto um carimbo de autorização, datado de 06/04/2020 em um documento 

datado de 23/03/2020, no qual consta o Termo de Referência mencionado com as quantidades originais 

(fls. 73/76). É de se destacar, porém, a solicitação da modificação (fl. 269) datada de 26/03/2020, 

podendo a solicitação haver sido anexada ao Termo de Referência antes da autorização. 
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Com a dinâmica da contaminação pelo Coronavírus, torna-se difícil fazer uma previsão 

precisa das necessidades de testes. Tanto é que, quando da assinatura dos contratos 191/2020 e 192/2020, 

em 19/05/2020 (fls. 155/162 e 164/170), as quantidades superaram também àquelas previstas no Termo 

de Referência e nas propostas apresentadas. 

Os testes rápidos onde constava previsão de 10.000 kits passaram para 110.000 kits e os 

testes CASSETE Sangue/Soro/Plasma passaram de 30 kits para 199.975 kits. 

Assim, cabe acompanhar o entendimento do Ministério Público de Contas quanto a este 

aspecto, devendo a quantidade adquirida deve ser verificada na execução do contrato. 

 

Ausência de documentos comprobatórios da justificativa da escolha do contratado, 

bem como, da documentação acerca da regularidade econômico-financeira e 

técnica, consoante determina a Resolução Normativa RN - TC 09/2016 c/c com a 

Portaria Administrativa 187/2018. 

A Auditoria (fls. 253/254) apontou a ausência de documentos comprobatórios da 

justificativa da escolha do contratado, bem como, da documentação acerca da regularidade econômico-

financeira e técnica, consoante determina a Resolução Normativa RN - TC 09/2016 c/c com a Portaria 

Administrativa 187/2018. 

Nesse ponto o interessado alegou que os documentos reclamados foram inseridos no 

sistema em 19/05/2020 e enviados juntamente com a defesa (fl. 263). 

Análise de defesa pelo Órgão de Instrução (fl. 321): 

“A Auditoria refuta as alegações da defesa no sentido de que as reservas orçamentárias 

2569 e 2570 já haviam sido inseridas no sistema em 19/05/2020. Conforme pode se observar nos autos, 

a referida documentação só foi juntada com a defesa. As reservas orçamentárias anteriormente 

acostadas foram apenas as de n° 2897 e 2898 (fls. 140/141), razão pela qual esta Auditoria consignou 

a irregularidade em relatório inicial. Conforme se verifica da documentação de fls. 270/287, o 

defendente acostou a comprovação das referidas reservas orçamentárias, bem como, documentos 

relativos à comprovação de regularidade jurídica, fiscal e trabalhistas. Ocorre, contudo, que não foi 

juntada documentação relativa à justificativa da escolha do contratado, à regularidade econômico-

financeira e técnica, consoante determina a RN TC 09/2016 c/c com a Portaria Administrativa 

187/2018, mantendo-se a irregularidade nestes pontos.” 
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O representante do Ministério Público de Contas consignou: 

“Neste ponto a Auditoria deixa consignado “que não foi juntada documentação relativa 

à justificativa da escolha do contratado, à regularidade econômico financeira e técnica, consoante 

determina a RN TC nº 09/2016 c/c com a Portaria Administrativa nº 187/2018, mantendo-se a 

irregularidade nestes pontos”. Entendo que permanece a irregularidade, embora mitigada pela Lei 

13.979/20, que trouxe flexibilizações neste ponto.” 

A Auditoria reconheceu que foi enviada a comprovação das reservas orçamentárias, bem 

como documentos relativos à comprovação de regularidade jurídica, fiscal e trabalhistas. 

Sobre a escolha dos contratados o preços praticado, por teste, pela contratada 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (fl. 

297) para a aquisição de 199.975 kits de testes rápidos em CASSETE (sangue total/soro/plasma) – 2019 

- nCOV IgG/IgM, é inferior a outros ofertados, conforme se pode colher nos documentos de fls. 2/54, 

com exceção da proposta oferecida pela DIAGFARMA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE PROPDUTOS 

HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA (fls. 14/24), cujo valor por teste era de R$86,40, 

enquanto o praticado pela empresa contratada foi de R$95,00; 
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Por outro lado, os preços praticados, por teste, pela contratada CELER 

BIOTECNOLOGIA S/A para a aquisição de 110.000 kits para COVID – 19 IgG/IgM (fl. 69), é inferior 

a outros ofertados, conforme se pode colher nos documentos de fls. 2/54, com exceção da proposta 

oferecida pela ECO DIAGNÓSTICA (fl. 48), cujo valor por teste era de R$98,00, enquanto o praticado 

pela empresa contratada foi de R$102,00: 
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A proposta da ECO DAGNÓSTICA com relação ao outro kit também é menor que o 

preço contratado: 

 

De toda forma, é de se considerar que as aquisições se deram em quantidades muito 

superiores àquelas cotadas, não havendo informações nos autos sobre a capacidade das empresas que 

cotaram preços menores de entregar os kits ou se os kits cotados atendiam às especificações constantes 

no Termo de Referência, vez que as propostas obtidas não continham discriminação abrangente. 

Conforme informou a Auditoria, foi aberto o Processo TC 16560/20 com a finalidade de examinar a 

execução dos contratos firmados. 

Cópias dos autos do Processo TC 01031/20 foram feitas para o Processo TC 16560/20 

com a finalidade do exame referente aos contratos objeto da presente dispensa de licitação. 
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É de se destacar que o § 3º do art. 4º-E da Lei 13.979/20 permite que os preços obtidos a 

partir da estimativa de que trata o inciso VI do § 1º do mencionado artigo não impedem a contratação 

pelo poder público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, 

desde que, na modernidade, observadas algumas condições, dentre elas negociação prévia com os 

fornecedores. 

Em relação à regularidade econômico-financeira e técnica, consoante determina a 

Resolução Normativa RN - TC 09/2016 c/c com a Portaria Administrativa 187/2018, é de se ponderar o 

caráter excepcional das aquisições sobre o qual a mencionada Lei excepciona, inclusive, a contratação 

na hipótese de haver restrição de fornecedores (art. 4º-F). 

Consta à fl. 81 justificativa apresentada pelo Gestor, no processo administrativo, que foi 

realizada pesquisa junto a empresas fornecedoras: 

 

A justificativa, pois, está nos autos. 
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Ausência de designação formal do gestor dos contratos. 

A Auditoria apontou a ausência de designação do gestor dos contratos (fl. 254). 

O Gestor alegou que no Sistema de Avaliação de Conformidade de Contratos da 

Controladoria Geral do Estado – CGE há a informação relativa à gestora do contrato 113/2020 que é a 

servidora TALITA TAVARES ALVES DE ALMEIDA, mat. 173.656-6 – Gerente Executiva de 

Vigilância em Saúde (fl. 263). 

Para a Auditoria, a documentação apresentada às fls. 288/292 não é hábil para comprovar 

a designação formal do gestor dos contratos. Considera tratar-se de uma informação registrada no 

sistema, sem a forma inerente ao ato administrativo. 

O representante o Ministério Público acentuou: 

“Em atenção ao princípio da desburocratização adotado pela Lei de regência da 

presente contratação, entendo excepcionalmente elidida a irregularidade, tão somente em razão da Lei 

13.979/20 ...”. 

Com relação a este item, constam às folhas 289 e 291: 
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Também consta nos autos do Processo de Acompanhamento da Gestão da Secretaria de 

Estado da Saúde (Processo TC 01031/20) o Documento TC 58934/20 (fls. 26859/2710, dentre os quais: 

 

Assim, contam os gestores designados. 
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Realização de empenhos, antes da ratificação do processo de dispensa de licitação e, 

consequente, contratação. Estabelecimento dos prazos de entrega do objeto 

contratado em data anterior à assinatura do contrato. 

A Auditoria apontou a realização de empenhos antes da ratificação do processo de 

dispensa de licitação e, consequentemente, da contratação, bem como apontou o estabelecimento dos 

prazos de entrega do objeto contratado em data anterior à assinatura do contrato (fl. 330). 

O Secretário apresentou argumentos comuns para os dois fatos (fls. 264/265): 

“Por se tratar de medida emergencial o empenho da despesa foi realizado em momento 

anterior à ratificação do procedimento, de forma excepcional, para que lógica de entrega do material 

não fosse demasiadamente longa no momento em casos de COVID-19 no Estado já se apresentavam 

crescentes e aplicação dos testes era uma etapa imprescindível nas ações de enfrentamento a situação 

de pandemia. 

Por conseguinte, após a emissão da Nota de Empenho houve a continuidade do 

procedimento com ratificação e elaboração do contrato administrativo, garantindo a publicidade do 

procedimento e sua transparência, tanto no que se refere ao Sistema de Gestor de Compras quanto no 

tange ao portal da transparência.” 

A Auditoria entendeu que os argumentos confirmam as irregularidades, não encontrando 

respaldo na legislação para a ação administrativa (fl. 325). 

Sobre as duas eivas (fl. 356) o Ministério Público de Contas entendeu que são “inerentes 

à execução do objeto, e, portanto, não estão abrangidas no escopo do presente álbum processual, mas 

do Processo TC 16560/20, instaurado com vistas a acompanhar o contrato, sob o risco de incorrer-se 

em bis in idem, ou obter julgamentos conflitantes”. 

Pelo relato da Auditoria à fl. 251: 

“... segundo o referido levantamento, até a sua elaboração, foram empenhados, em favor 

da empresa Medlevensohn Comércio e Representações de Produtos Hospitalares LTDA., o valor de R$ 

18.997.625,00 (dezoito milhões, novecentos e noventa e sete mil, seiscentos e vinte e cinco reais), e em 

favor da empresa Celer Biotecnologia S/A o montante de R$ 11.220.000,00 (onze milhões, duzentos e 

vinte mil reais), sendo totalmente pagos até 28/05/2020. Destaque-se, que de acordo com dados dos 

empenhos, estes foram realizados, para o Contrato nº 0192/2020 em 02/04/2020 e para o Contrato nº 

0191/2020, em 15/04/2020, isto é, antes da ratificação da presente dispensa de licitação (15/05/2020 - 

fl. 71) e, consequentemente, das assinaturas dos adequados instrumentos contratuais (19 e 20/05/2020 

- fls. 175 e 185). Importante registrar que parte dos prazos estabelecidos nos contratos para a entrega 

dos produtos são anteriores à sua própria assinatura.” 
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Pela cronologia apontada pela Auditoria: 

Empenhos: 02/04/2020 e 15/04/2020; 

Ratificação das dispensas: 15/05/2020; 

Contratos: 19 e 20/05/2020; 

Pagamentos: entre 22 e 28/05/2020 (levantamento de fls. 215/218). 

A existência do contrato é condição necessária para a liquidação e pagamento da despesa 

e não para o seu empenho, pois o empenho é a reserva orçamentária para garantir a futura despesa, 

pendente ou não se condição. A condição pode ser, justamente, a finalização dos atos formais de 

contratação e materiais de entrega do objeto. Vejamos os dispositivos da Lei 4.320/64: 

Art. 58. O empenho de despesa é o ato emanado de autoridade competente que cria para 

o Estado obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condição. 

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor 

tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito. 

§ 1°. Essa verificação tem por fim apurar: 

I - a origem e o objeto do que se deve pagar; 

II - a importância exata a pagar; 

III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. 

§ 2º. A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por 

base: 

I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo; 

II - a nota de empenho; 

III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço. 

Art. 64. A ordem de pagamento é o despacho exarado por autoridade competente, 

determinando que a despesa seja paga. 

Não há, pois, a irregularidade. 

 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

2ª CÂMARA 
 
Processo TC 09876/20 
 

20/29

Assim, o contrato é base para a liquidação e posterior pagamento, e não para o empenho, 

que pode ocorrer até mesmo de forma global ou por estimativa no início do ano para todas as despesas 

de uma determinada natureza a ser processada no decorrer do exercício. 

Não há, pois, a irregularidade. 

Quanto ao estabelecimento dos prazos de entrega do objeto contratado em data anterior à 

assinatura do contrato trata-se de informalidade possivelmente decorrente das minutas dos contratos 

serem elaboradas com antecedência. A situação demonstra ações no sentido de agilizar as formalidades 

na busca de atender o mais rápido as demandas causadas pela pandemia, não trazendo prejuízos, mesmo 

porque, como bem disse o representante do Ministério Público de Contas, as consequências da execução 

contratual serão examinadas no bojo do Processo TC 16560/20. 

 

Informações incorretas no Portal da Transparência acerca da Dispensa de Licitação 

em análise e os valores contratado. 

A Auditoria (fls. 252 e 254) constatou informações incorretas no Portal da Transparência 

acerca da dispensa de licitação em análise e dos valores contratados. No levantamento (fls. 194/237), 

verificou-se que a Dispensa de Licitação 092/2020 foi registrada como Pregão DL 92/2020 no Portal da 

Transparência do Estado da Paraíba: Investimentos para Combate ao COVID-19. Foi identificado, ainda, 

que o valor ofertado/licitado apontado no portal de transparência (R$11.099.990,00), no que diz respeito 

à MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA, está em desacordo com a informação contida no Contrato 192/2020 (R$18.997.625,00 - fls. 

175/183 e 185/192), bem como no Termo de Ratificação (R$18.997.625,00 - fl. 71): 
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O defendente alegou que foram emitidas duas Notas de Empenho, respectivamente, NE 

05369 (R$7.897.635,00) e NE 05370 (R$11.099.990,00), que totalizaram o montante de 

R$18.997.625,00 (fls. 265/266): 

 

A Auditoria (fl. 327) confirmou os valores apresentados nas notas de empenho, porém 

alertou que a mácula não se refere a esta questão, mas à apresentação no portal, quando da análise inicial 

e ainda no exame de defesa em 02/09/2020, de informações divergentes do valor que foi ratificado. 

 

O Ministério Público de Contas (fl. 358) considerou que a mencionada irregularidade 

constitui verdadeiro embaraço ao controle social, ensejando aplicação de multa aos responsáveis com 

fulcro no art. 56 da LC 18/93. 
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O Termo de Ratificação e Adjudicação considerou o valor ratificado para a empresa 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA de 

R$18.997.625,00: 

 

No contrato consta também o valor de R$18.997.625,00 e ao acessar o Portal da 

Transparência no dia 19/11/2020 se observa que a falha ainda permanece. Mas consta um ícone, 

remetendo ao contrato com o valor correto: 
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Todavia, conforme se pode colher do mesmo Portal da Transparência, a despesa foi posta 

corretamente com todas especificações exigidas, não havendo sonegação de informação, permanecendo 

a inconformidade no campo formal e esporádica como erro de preenchimento: 

 

A informação correta, pois, está no portal. 

 

Inconsistência de informações relativas aos endereços das empresas contratadas. 

No relatório inicial a Auditoria mencionou que foram detectadas algumas inconsistências 

no endereço das empresas selecionadas, tendo em vista que as pesquisas realizadas não permitiram 

assegurar que as empresas desenvolviam as suas atividades nos referidos endereços (fl. 253). Observou 

que não foram encontrados registros no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS em relação 

às empresas contratadas. 

O Secretário assim argumentou (fl. 266): “1) No caso da Medlevensohn Comércio e 

Representações de Produtos Hospitalares Ltda, o endereço constante no Comprovante de Inscrição e 

Situação Cadastral (CNPJ) consta endereço na Rua Dois, S/N, Quadra 008, Lote 008, Município de 

Serra, Espírito Santo que são os dados constantes no Empenho da Despesa, Notas Fiscais e certidões 

de regularidade fiscal. Contudo, o endereço eletrônico indica estabelecimento na Rua do Mercado, 11, 

24º andar CEP 20010-120 Rio de Janeiro. Tal divergência pode ocorrer por se tratar de 

estabelecimentos matriz e filial. 2) No caso da Celer Biotecnologia S.A o endereço que consta no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o mesmo constante no endereço eletrônico da empresa, 

não tendo sido encontradas divergências.” 

Em Relação a empresa MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, a Auditoria ao examinar a defesa afirma que o defendente não 

conseguiu comprovar o efetivo endereço da mesma (fl. 328). Quanto à empresa CELER 

BIOTECNOLOGIA S.A, em consulta ao endereço disposto no site da empresa, retorna a imagem de um 

centro comercial (fl. 329). 
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Para o Ministério Público de Contas (fl. 358): 

“... as eivas objeto do presente álbum, se analisadas apartadas da execução contratual, 

constituem-se em falhas formais, mitigadas pela flexibilização inaugurada pela Lei 13.979/20, com a 

ressalva de que a presente análise não exime o gestor de outras irregularidades detectadas ou 

denunciadas futuramente.” 

Examinando o sítio da Receita Federal na Internet se observa que a matriz da empresa 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

se situa no Município de Serra, no Estado do Espírito Santo: 
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Sobre a empresa CELER BIOTECNOLOGIA S.A, o Órgão Técnico mencionou no 

relatório de análise de defesa que apesar do endereço registrado nos documentos acostados aos autos ser 

idêntico ao registrado no sítio eletrônico da empresa, ao consultar o endereço retornam imagens de um 

centro comercial, não permitindo assegurar o efetivo endereço de funcionamento. 

Neste caso, também com uma consulta à página eletrônica da Receita Federal de observa 

que o endereço é o que consta no sítio da empresa, inclusive demonstrando que funciona em uma subloja: 

 

Se a Receita Federal não questionou os endereços, é de se considerar regular. 
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As fontes de recursos. 

Sobre as fontes de recursos envolvidas nos pagamentos, conforme o Portal da 

Transparência, dos R$30.217.625,00 de gastos decorrentes da dispensa, R$26.031.545,00 foram 

financiados com recursos da Fonte 272 - Recursos do SUS Transferidos ao Estado e R$4.186.080,00 

com a Fonte 110 - Recursos Vinculados ao Fundo Estadual de Saúde: 
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Assim, é de se julgar regulares com ressalvas a dispensa e os contratos e realizar os 

encaminhamentos necessários. 

Diante de todo o exposto, VOTO no sentido de que essa egrégia Câmara decida: 

I) JULGAR REGULARES COM RESSALVAS a Dispensa de Licitação 092/2020 e 

os Contratos 191/2020 e 192/2020 dela decorrentes, materializados pela SECRETARIA DE ESTADO 

DA SAÚDE; 

II) COMUNICAR o teor do presente processo, por ofício encaminhado através dos 

canais eletrônicos disponíveis, ao Tribunal de Contas da União, à Controladoria Geral da União, ao 

Ministério Público Federal, à Polícia Federal e à Receita Federal, através de suas unidades na Paraíba, 

em vista dos recursos federais aplicados, bem como à Procuradoria Geral de Justiça; 

III) ENCAMINHAR cópia desta decisão à Auditoria (DIAGM2) para anexar ao 

Processo TC 16560/20; e 

IV) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO do presente processo. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processos TC 09876/20 , referentes à análise 

da Dispensa de Licitação 092/2020 e dos Contratos 191/2020 e 192/2020, materializados pela 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, sob a gestão do Secretário, Senhor GERALDO ANTÔNIO 

DE MEDEIROS, em razão da aquisição kits de testes rápidos de COVID–19 adquiridos junto às 

empresas CELER BIOTECNOLOGIA S/A e MEDLEVENSOHN COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO 

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 

Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, 

em: 

I) JULGAR REGULARES COM RESSALVAS a Dispensa de Licitação 092/2020 e 

os Contratos 191/2020 e 192/2020 dela decorrentes; 

II) COMUNICAR o teor do presente processo, por ofício encaminhado através dos 

canais eletrônicos disponíveis, ao Tribunal de Contas da União, à Controladoria Geral da União, ao 

Ministério Público Federal, à Polícia Federal e à Receita Federal, através de suas unidades na Paraíba, 

em vista dos recursos federais aplicados, bem como à Procuradoria Geral de Justiça; 

III) ENCAMINHAR cópia desta decisão à Auditoria (DIAGM2) para anexar ao 

Processo TC 16560/20; e 

IV) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO do presente processo. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Remota do Tribunal Pleno. 

João Pessoa (PB), 24 de novembro de 2020. 
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Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

24 de Novembro de 2020 às 19:55

Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

25 de Novembro de 2020 às 14:59


